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LEI N" 0348/202s, OE 26 0E NOVEMBRO DE ã)25.

o pREFEtTo Do MuNtclpto DE |BÍT|ARA, Estado da Bahia, no uso de uma

de suas atribuiçôes legais, faz saber que â Câmara Municipal apÍova e ele

sânciona a seguinte Lêi:

AÍt. ío - Fica o Çheíe do Poder Executivo Municipal aúorizado a outorgar

medhnte Tsrmo de Cessão de Uso do Prédio PúUico com área constÍuída de

42,735m2, onde iá fundonou a Escola Municipal Marschal Deodoro da Fonsêcâ,

zona rural do Povoado de Quixaba, pertencente a esta municipalidade, voltado

para a instalaÉo e funcionamento de Associação em Beneficio aos Produtores

da Quixaba, inscÍita no CNPJ sob o no 03.521.6í 7/000í-40.

ÂÍt 3o-A Cêssâo de Uso dê quê tÍata esta lei sê ÍaÍá de foÍma gratuitâ, p€lo

período de 1 0 (dêz) anos, podendo sêr rêvogada ou proÍÍogada por ato do podêr

Exec tivo, com anuência do Poder Lêgislâtivo.

Art. 40- Revogada a cessão de uso, as benfeitorias porventura eÍigidas no iÍnóvel

cedido seráo incorporadâs ao patrimônio do município, não havendo por parte

da cessionária, direito a qualquer indenizãÉo ou retenção por benfeitoriâs que

nelê realizaÍ.
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"Auto.iza o Chsí€ do Podor Executivo lunicipâl a

outorgaÍ CESSÃO DE USO dê bem imóval, como sê indica,

o dá outras Fovidôncias".

AÍ. ?- A área descrita no aÍt. 'Ío desta Lei, en@ntra-se sem uso funcbnal,

Íicando desafetadâ de sua primitiva condição de bêm indisponível, passando à

catêgoria de bem disponível.
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Parágrafo único - O imóvel cedido deveÉ ser devolvido na mesma condição

recebida, sob pena de responder por perdas e danos.

AÍt. 5p- Esta lei ontra em vigoÍ na data de sua publicação, revogadas as

disposições sm contráÍio.

Gabinete do Prefêito, em 26 de novembo de 2025
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